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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1918/2019

 
 
Acrescenta o § 2º ao art. 3º da Lei Complementar n. 1.185/2019 e dá
outras providências.
 
A Câmara Municipal De Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, sanciono, a seguinte:
 

            Art. 1º Fica acrescido o § 2º ao art. 3º da Lei Complementar n. 1.185/2019,
renumerando-se o parágrafo único, conforme segue:

 
"Art. 3º (...)
 
§ 1º (...)
 
§ 2º O lançamento do IPTU incidente sobre áreas não previstas na planta
constante do anexo de que trata o caput, para o exercício de 2020, será feito
com base na Planta de Valores Genéricos constante do Anexo XXII desta
Lei Complementar. (AC)"
 

            Art. 2º Fica também acrescido o Anexo XXII à Lei Complementar n. 1.185/2019,
na forma do Anexo I desta Lei.

 
            Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paço Municipal, 14 de outubro de 2019.

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

Prefeito Municipal
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